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O não recebisenta do boleto bancário, naa isenta da cobrança
ele juros.
Cantata co^j cobrança pelo telefone; (11)4713-4300.

URSA CELULOSE, PAPELA^hdALAGENS S.A.

RODOVIA BR 060, RIO ̂ ^PE • JATAÍ, KM 394
DISTRITO AGROÍNDUSTRIA.L

MUNICÍPIO DE RIO VERDEÍ- GOlAS - CEP: 75901-970
FONE: (PABX) (64) 3611-1200 - FAX: (84) 3611-1219

Site: www.orsaenibalagens.com.br
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NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENM PE PRDCUCfla DO ESTflBELEClHEBT
DESTINATÁRIO/ REMETENTE

INSCR. ESTAOUAL DO SUBSTITUTO IBlHUTAfUO

'(40W61RAZÍO SOCIflT

IF 0£ CfiSTfíD E CIA iTDfi
ENDEREÇO

ROD. GQ 330 KM 05 BOIMCaLI - r .S .RITf t
F*»JClPIO

VIft tIQPDLIS

PCHE/MX

62 3335-2G09

45.988.110/0010-32
MSCRICAD ESTADUAL

10324896-4
DATA UMITE Pi EMISSÃO

BAIRRO í DISTRITO

7GM RURftl 752oOOOO
N3CHIÇAO ESTADUAL

10.J17.95A-9

DATA DE EMISSÃO

23/02/2008
D*TA DA SÃTPA / EKTFWDA

DUPLICATA N*

56.695 /l H/03/20W
18/04/2003 6.345,34

5É.695 /2

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Cfillfl Pfif. DNBtlLflDO LF - 08 (K)
305 x 227 > 167 CíM ONDA B-H1 HICLQ 110 S
CfiiXfl MP. OR&ULADO LF - OS (N)
30S x 227 í 1É7 Clfil 0«!Cfl B-M HIQLO 110 6
CfilKfl PSP. QKDDLSM LF - 01 / «F (Ni
277 x K5 x Í57 Clflí CNDft B-fll HIOLB 110 B
Cflíift ?pP. OMDtlUM LP - 82 W

t 223 x 182 CÍH1 ONDfl B-Rt fllDlO 110 G

IttSUSPEItSM &0 IP1 CWF. LEI ÍOÉST/O^IÍHÍÍEIlUCfle DE flUBUCTfi IEHB PDR SE
TRfllAR DE EKPRESfi IKSCTUft NO PR05RAW FOUQiTflR, CQNF. LEI 12.012 fiRT. 02
ífiCISEÍ V DE 11/06/931»

CLASSIFICAÇÃO FISCAL SITUAÇÃO '
TRIBUTARIA

RESERVADO AO FtSCO
IÍAIOR DO ICMS

í.332,25
V*IOR DO.SEQLWO

BASE DE CALCULO DO ICMÊ S

OUTRAS OESPB3AS ACÊSSÍ*«£

VALOfl DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,90
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALQB TOTAL DOS PROOUTOS

' 19.032,20"

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NCM£/RAZAO SOCIAL ' ™~

LTEfl

GRUPO ORSfl

PLACA BO VEICULO

KDIB50B

CNPJ / OPF j

«16S723700019Í

101992799

8.697,000

PESO LlOUlDO

8.214,0
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n AH v i. - Disrnrc AGROINDUSIR ALDÍ" R oVERDF
MODULOC- - QUADRA 10 VUNIC RIO VCRDE - GO - UtP
FONE (OxxG2l611-12GO- FAX i.0xx52] G1

-íi-w naoo 10-
INSCRIÇÃO i±STADUALN° I03.218fifi4

Orsa Celulose, Papel e Embalagens S. A.
Unidade Rio Verde
FIMDbREÇO D~ CODRAMC A

FONE; (11)^745-4200
PCD. ÍNDIO 'IBIRICA. 12 999- ALT. KM í),-1

BAIRRO DAS PALMEIRAS - SOZANO - £
CFP C8675 970

. F Of7 CASTRO l
'('}?>,. 00 /i3í} Klví OVi Bf"iNAO!i"i Li -• i::"., R.. R T T A

!'̂ '''!0!::rD! T S
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HECONHEÇOiET/OSi A FXAHDAO DESTA DUPLICATA Dfc" VENDA MERCANTIL, NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUt PAGAnEllC.MÓK1 A ORSA - CELULOSE, PÃPtl E
EMBALAGENS S.A.. OU A SLA GI-OE'.' T i A '••RAÇA f; VFNfiiMt-.N l O NDICADOS.



Orsa Celulose, Papel e Embalagens S,A.
Unidade Rio Verde
ENDEREÇO DE COBRANÇA

NOTA FISCAL - FATUHA DUPLICATA

VALOR RS j NÚMÊfiO VALOR RS N* NOTA

;M r.^04,.í-X> í)0-:)6;-;'^3 3.-H01 -/?'? < lO'^^/^^^

PAR- DATA DO
CELA VENCIMENTO l

f \ ^9/O^/Oí1? '

'Vi A SECUNDÁRIA 03 C'0"7,S.'N

DARV II - D',S1 RITO AGROINDUSTRIAL DF RIO VERDE

MODULO O l - QUADRA 10 - Mi.iNIC. RIO VERDE - GO - CEP 75SOO-000

FONE (0>x6£)611 1?00- FAX' ;oxxG2) 6 H-1211

CNP. Nu4r>.988.llO/001C-32

^.NSCRIÇÂnESTADUALN:^03.24S.bg4

DUPLICATA

CA)
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.RECEBEMOS DE ORgA CELÚLÒSéj PAPEL E EldB^LAGENS S.A.. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL - FA
NTIFJCAÇÃO%E ASSINATURA'DO RECEBEDOR

NOTA FISCAL - FATUR,
SÉRI6 4
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NOTA FISCAL • F ATURA
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Orsa Celulose, Papel e Embalagens S.A. j ! D A R V H DISIHI oAGnoiNDus iRALutRovE^c t
Unidade Rio Verde i l MODUL001 -QUADRA 10-MUNIC. RIO VERDE -GO- CEP 7~9ou-oOi>

EMDEnEÇODECCanANCA S ™E,Cxx^6U--200- FAX <Cx*

FONE. ;! ll-4745-UOC
ROD ÍNDIOTI3IPICA. 12990-AL~ Kr,'r7
BAIRRO DAS PALMEIRAS-SI IZANO Si-'

CEP:C8675 f iA ' )

DUPLICATA

DATADO
VENCIMENTO

ROD.. TIO 330 Kil 0^ V.OHAOR. l, I •••• l:r ^S ,RTTA
.IUMCIPIO VTANr}l"'0!..TB es- í/in CEP 7:5/:'600OO

^ P j . Oo^^O^O^OOOl 3v IVJSCT ESTADUAL :iO -, 3;l.7 ,. y!:)6•-9

VALOR POR

RECONHECOíhMOSi A tXAT;nÃO DESTA DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL. NA If/PORTÁNClA ACIMA. CUC PAGARC!(CMOC i À OR5A • C C t. ULOGf. PAPEL. C
EMBALAGENS S.A.. OU A SUA OPDI-'V í :A í^PAC A L '.'::_;\'r;v;ti-;' O .N JtCADOS.
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QHIQEM DA MERCADOB1A

CÚOK3O DE JMUAÇfo TBIBJTAB1A

TRIBUTAÇÃO PELO ICM3

IEF.& PEDIDO W

1SM02

D não rerebieento do boleto bancário, nic isenta da cobrança
de juras,
Contato toa a cobrança pelo telefone;

ORSA CELULOSE,

FONE: (PABXJ (64) 3611-1

A DA OPERAÇÃO

M HF M
DESTINATÁRIO / REMETENTE

EhidALAGENS S.A.

RODOVIA BR 060. RI^^BlDE - JATAÍ , KM 394

DISTRITO A^TINDUSTRIAL

MUNICÍPIO DE RIO VERDE E- GOIÁS - CEP: 75901-970

FAX: (64) 3611-1219
Sito: www.orea9ilbategans.com.br

WSCR. ESTADUAL DO BUBSTfTUTO TRIBUTÁRIO

"NOM E MtuAo soo i AL

LF DE ÇfiSTRD j CIfi UDfi
ENDEHEÇO

RD3, 30 330 KPI 05 BOIWDELH - F.S.FItfi

DUPLICATA Hf

55.5t2 !\2 /3
01/M/200B

DADOS DO PROQUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

CftUA PftP, QH&lilftB!) -LF - 01 / HF ( N )
277 « 205 K 157 C1H1 ONSft B-H1 fllOLC 110 6
MIJA PftP, "OtíDULADQ. Lf - 08 (N)

305 x 227 x 167 C1M DSDfi í-Hl N10LQ 110 G
CAW PftP. OUULA9D LF - 01 / HF ÍH)

277 x 205 x 157 CWL QHíft B-H1 HlflLQ 110 G

WSUSPEKSWM IP! COfJF. LEI IW37/02««MWÍCaB DE ALIQUDTft IOB PÔS SF.
TRATAR DE EHWtffiA INSCRITA MO PROBRAM FOHENTflR, CONF, Li l 12.012 ftfil. 02
IfiCISD V HE

CLASSIFICAÇÃO RSCAL

4PÍ9.10.0Ç

4819.10.00 050

45.988.110/0010-32
tJSCHIÇAO ESTADUAl

10324868-4

ZOHfi RURfil

62 333S-MO&

U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL

752È5000

DATA DE EMISSÃO

DATA DA SAlDA l ENTRADA

5.335,57
22/03/2009

11,115

22,150

12,300

330,00

VALOR TOTAL

CALCULO DO IMPOSTO RESERVADO AO FISCO
«BE DE CALCULO OOCWS

U.ií.3,35

VALOR DO ICMS

í.16
VALOR DG SEGURO

0,00

BASEDECÁLCLlCÕDOICMSSUBSTITUICAa

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÔfllAS

0,00

VALÕB 00 KWS SUBSTITUIÇÃO

0,00
'ÍLOR TOTAL DO IPI

0,09

VW.OB TOTAL DOS PRODUTOS, I

V«LOR TOTM. DA NOTA

l U.,663,35
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

HOME l RAZÃO SOCIAL

HfWUC LTDft

R.GAIf lPR, 80

26,10
ESPÉCIE

BRUPC

IETE POR CONTA PLACA DD VEÍCULO

KBC3E94

MUNICÍPIO

SDlfiHlfl

INSCRIÇÃO ESTADUAL

101982798

8,00)1,000
-l,^ (TJS
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RECEBEMOS DE ORSA CELULOSE. PAPEL E EMBALAGENS S.A., OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA F|SCAL - FATURA SÉRIE 4 INDICADA AO LADO-
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO H6CEBEDOR

NOTA FISCAL - FATURA]
SÉRIE 4



2.° SERVIÇO NOTARIAL DE RIO VERDE - GO

AUTENTICAÇÃO
A presente fotocopio é'reprodução fiel do documento que
me foi apresentado; dou fé.

Rio Verde~GCL26 de rralQda.ZOQS- 1Q:34:49h.

_ __
g^ÊBEMO'S.DE ÒRSA CÉLuLoSÈjPÁPEL E EMBALAGENS S.A.. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA

" SÉRIE 4INDICADA AO LADO.
NOTA FISCAL - FATU

SÉRIE 4

UFdç Castro
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Belchior
&

Guimarães

ADVOGADOS - OAB-GO n.° 22.998 e 12.104

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Processo n. 200.801.848.355

Norberto dos Reis Guimarães, OAB-
GO n. 12104, administrador judicial do processo supra
mencionado, nos termos do artigo 22, inciso l, letra "h"
da Lei 11.101/2005 e no sentido de consolidar o quadro
de credores da empresa L F de Castro & Cia Ltda., vem
à presença de Vossa Excelência REQUERER a
contratação de contador.

O contador fará exame dos livros
contábeis, documentos comerciais e fiscais da empresa.
Verificará as informações apresentadas, registros
contábeis; divergências e impugnações ocorrentes,
enfim, desvendará o controle patrimonial da empresa,
bem como, verificará a idoneidade dos créditos
habilitados, sua origem e documentação, além de
analisar detidamente o plano de recuperação na
perspectiva contábil (receita e despesa).

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@yahoo.com.br



Protocolo

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Nos termos do artigo 22, letra "h",
Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,
autorizo o Senhor Administrador judicial, a
contratar, para auxiliá-lo nos trabalhos
contãbeis, o Contador JAIME EDUARDO DA
SILVA (CRC/GO n° 8.064), com escritório
profissional à Rua 3 n° 677, Setor Oeste,
nesta Capital.

Em observância ao parágrafo 1°,
do supracitado dispositivo legal, fixo os
honorários do profissional em R$ 6 000,00
(seis mil reais).

Deverá o Senhor Administrador
judicial elaborar contrato, dentro das
formalidades legais, estipulando as tarefas
que deverão ser desenvolvidas pelo
profissional a ser contratado.

Intimem-se.

Goiânia, 27 de junho de 2008

Carlos RobePTo Fava "o, JD

MOD. DFG - 002



CELG
DISTRIBUIÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL
DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo:200801848355

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A.- CELG D., nova denominação de

COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG, pessoa jurídica de direito privado,

sociedade de economia mista, inscrita no CNpJ sob o n° 01.543.032/0001-04, com

sede na Rua 2, Quadra A-37, s/n° Edifício Gilèno Godoi, Jardim Goiás, Goiânia-GO,

através de seu procurador constituído que Ião final subscreve, com endereço

profissional na Rua 117, n° 505, Edifício Eletra, Iploco "B", 2° andar, Jardim Goiás, em

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, onde receberá as intimações, vem, perante

Vossa Excelência, apresentar informações nos\s em epígrafe, pelo qual se

Jfc processa a RECUPERAÇÃO JUDICIAL movida pof LF DE CASTRO & CIA LTDA

Cabe salientar, que a fatura de energia elétrica citada nos autos

de recuperação judicial, no valor de R$ 28.505,77 (vinte e oito mil, quinhentos e cinco

reais e setenta e sete centavos), com vencimento em 03/04/2008, foi paga em

08/05/2008, conforme faz prova o extrato em anexo.

Ressalta-se, que a empresa LF DE CASTRO & CIA LTDA vem

pagando suas faturas de energia regularmente.

-v
,9.

i -
Petição interl. - Recuperação Judicial LF DE CASTRO &jE1A LTDA. Vanilfàft tOrrÉO

OAB-GO 3.883-Matr 5770-8
PR SRCf Subpiocuradoria Cível



N

DISltllOKÁO

Ante o exposto, requer a juntada do estrato das faturas mensais

da LF DE CASTRO & CIA LTDA, junto a CELG D, bem como os atos constitutivos e

procuração da peticionária, para os devidos fins de direito.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Goiânia, 02 de Julho de 2008.

VANÍLTON CORRÊA AZEVEDO
OAB/GO 3.883

ANEXOS:

1 - Procuração;
2-Estatuto da CELG;
3 - Ata de Assembleia;
4 - Extratos da Unidade Consumidora.

Petição interl. - Recuperação Judicial LF DE CASTRO & CIA LTDA.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
GOIÂNIA-GOIÁS

JOÃO TEIXEIRA ÁLVARES
Tabelião ASS

3-'5iy

DAMARIS A. DA COSTA TEIXEIRA - CYNTHIA DA COSTA TEIXEIRA PEREIRA
Substitutas

JOÃO TEIXEIRA A. JR- UIARAM. DA COSTA CURADO -ANIVALDO B. FERREIRA- LILIAC.T. RODRIGUES DA CUNHA- HUGO N. COSTA
Escreventes

PROCURAÇÃO
na forma abaixo:

BASTANTE QUE FAZ (EM) CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D,

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que,
ao (s) vinte e três dia (s) dó mês de julho do ano de dois mil e sete
(23/07/2007), Era Cristã, nesta cidade de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, em Cartório, compareceu (ram) como outorgante(s), CELG
DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Companhia de Capital Aberto, Subsidiária
Integral da COMPANHIA GOIÁS DE PARTICIPAÇÕES - GOIASPAR, com sede e foro
nesta Capital, na Rua 2, Quadra A-37, s/n.°, Ed. Gileno Òodoi, Jardim
Goiás, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 01.543.032/0001-04, autorizada a
funcionar como empresa de energia elétrica pelo Decreto Federal n.°
38.868, de 13 de março de 1956, neste ato representada por seu Diretor
Presidente, ENIO ANDRADE BRANCO, brasileirio, casado, bacharel em
direito, Cl nr. 559.984-9 SSP/SC, CPF nr. 179.138.029-87 e pelo Diretor
Econômico-Financeiro, NERIVALDO COSTA, brasileiro, casado, produtor
rural, Cl n.° 111.296 - 1018868 SSP/GO - 2a via e CPF n.° 025.135.871-20,
ambos residentes e domiciliados nesta -Capital; reconhecidos como os
próprios por mim. Tabelião, através dos documentos que me foram
apresentados, acima relacionados, por eles outorgantes me foi dito que,
por este instrumento e nos termos de direito, nomeiam e constituem seus
bastantes procuradores, estabelecidos na Rua 117, n.° 505, Edifício
Eletra, Bloco B, 2° andar, Jardim Goiás, nesta Capital, o Procurador
Geral, Chefe da PR - PROCURADORIA GERAL, CARLOS DE FREITAS BORGES
FILHO, brasileiro, casado, OAB/GO n.° 5.764, matrícula n/9 7430-5, CPF
n.° 155.494.021-49; a Chefe da, PR - SUBPROCURADORIA GERAL, VALÉRIA
PEREIRA DE MELO, brasileira, solteira, OAB/GO n° 21.551, matricula n°
10621-5, CPE n° 839.666.761-68; o Chefe da PR - SUBPROCURADORIA CÍVEL E
TRABALHISTA, JflvANILTON CORRÊA DE AZEVEDO, brasileiro, casado, OAB/GO n°
3.863, matrícula n° 5770-8, CPF, n? 124.224.361/53;' .o Chefe da PR -
SUBPROCURADORIA DE PROCESSOS TERCEIRIZADOS, VIVALDO RODRIGUES VELOSO,
brasileiro, divorciado, matricula n.o 05755-1, .OAB/GO n.° 3.226, CPF n.o
014.279.461-91; e o Chefe da PR - SUBPROCURADORIA ADMINISTRATIVA E
TRIBUTÁRIA, EDSON SOARES DE SOUZA LIMA, brasileiro, casado, matrícula
n.° 4624-3, OAB/GO n.° 5.803, CPF n.° 135.075.401-34, para receberem,
individualmente, citação inicial, intimação e notificação, outorgarem,
nomearem e assinarem Carta de Preposto em ações judiciais e
administrativas de qualquer natureza e substabelecerem, sempre em número
de dois, os poderes adiante enumerados, com ou sem reserva de poderes,
para os advogados sócios das Sociedades Advocaticias contratadas pela
Companhia, porém, vedado expressamente às substabelecidas os poderes
especiais previstos na segunda parte do artigo 38 do CPC; nomeiam e
constituem ainda os outorgados retro, bem como seus demais advogados,
AMILCAR PIMENTA DE MORAIS, casado, OAB/GO n° 8.482, CPF n.°
282.303.451/04; ANA PAULA DA SILVA SOUZA, solteira, OAB/GO n.° 21.731,
CPF n.° 823.304.921-20; DANIELA CASTRO GARCEZ BARROS, casada,
n.° 20.807, CPF n.° 799.375.271-04; ELI MÁXIMO DE ALMEIDA,
OAB/GO n° 7.769, CPF :n.° 118.224.491-20; FÁBIO VIEIRA
solteiro, OAB/GO n. °
BUENO DE OLIVEIRA,
FLORÊNCIO BERNARDES

RUA.3 N° 983 - SETOR OESTE - GOIÂNIA]
site:

23.587,
casada,

CPF n.° 006.081.586-82; FÁTIMA DAS GRAÇAS
OAB/GO 3.576, CPF

OAB/GO
085.691.261-

7.043, CPF

.945-3777 - 3091-6978 - 3091-6987 - C
:eixnet<í@zaz.com.br



PRIMEIRO
TABELIONATO
DE NOTAS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
GOIÂNIA-GOIÁS

LIVRO

1218

SERV.

0005

FOLHA

0065

JOÃO TEIXEIRA ÁLVARES
Tabelião

DAMARIS A. DA COSTA TEIXEIRA-CYNTHIA DA COSTA TEIXEIRA PEREIRA
Substitutas

JOÃO TEIXEIRAA. JR - UIARA M. DA COSTA CURADO -ANIVALDO B. FERREIRA- LILIA C.T. RODRIGUES DA CUNHA- HUGO N. COSTA
Escreventes

133.144.241-91; GILCILENE CÉSAR LEMES FERREIRA, casada, OAB/GO n.°
7.494, CPF n.° 196.130.911-49; JOSÉ DE SOUZA SANTOS NETO, casado,
OAB/GO n.° '20.367, '. CPF n.° 849.605.741-00; KAREN KAJITA, solteira,
OAB/GO n.° * 21.001, CPF n.9 885.685.471-68; MAURA MARIA DE FARIA,
solteira, OAB/GO n° 9.876, CPF n° 341.804.431/04; MOZAIR JOSÉ DE
OLIVEIRA, casado, OAB/GO n° 8.123, CPF n° 100.177.121/49 e ROGÉRIO
ANTÓNIO BERNARDES, casado, OAB/GO n° 10.910, CPF n° 315.886.701/04,
todos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, para agirem
em conjunto ou separadamente, outorgando-lhes, para tanto, na via
judicial ou administrativa de qualquer natureza, poderes para foro em
geral, podendo propor ações e promover quaisquer medidas preliminares
preventivas ou assecuratórias dos direitos e interesses da Outorgante,
defendendo-a nas que lhe forem propostas, reconhecer a procedência do
pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito spbre que se funda a
acão, receber, dar quitação, firmar compromis só, proceder ao
levantamento e/ou recebimento de numerários da outorgante depositados em
juízo, bem como representa-la perante quaisquer pessoas jurídicas de
direito público e privado, autarquias, fundações e sociedades de
economia mista, no âmbito federal,' estadual e municipal, requerer e
retirar certidões de carãter judicial junto aos Fóruns competentes, ter
vista de processos administrativos, obter cópias, fazer pagamento de
taxas internas, obter número de cadastro> requerer extratos de
pendência, certidões e praticar outros atos administrativos necessários
ao bom desempenho nos processos de,interesse da Outorgante, vedado o
substabelecimento. Fica revogada a procuração constante do Livro 1214,
Folhas 0112/£Ĵ !r3-7—-í̂ x̂rtocolo 3008. E de como assim disseram, do que dou
fé, lavrai este instrumento, que lhe(s) sendo lido, aceita(m) e
assinafm^T fY^p-^ppn-sando f\as testemunhas por força da lei e comigo,

__ Tabelião, que a fiz digitar, subscrevo,
'Taxa Judidiaria: VilLjS/79

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D
ENIO ANDRADE BRANCO
Dirétor Presidente

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELGTD
NERIVALDO COSTA -̂X %

Dirétor Econômico-Financeiro

EMOLUMENTOS-R$ 21,87
LEI: 14376 - 10%-R$ 2,43

RUA 3 N° 983 - SETOR OESTE - GOIAN1A-GO - FONE / FAX: (62) 3945-2677^3ÊL45-':
site: www.cartorioteixeiraneto.com.br / e-rnail:
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.ESTADO DG OOIAS
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE ODlAS

' " EXTRAIO DE PUBLICAÇÃO
f rfí <• ,

CONTRATANTE;: CWiSEtHO ESCOLAR JOÃO XXIII
CNPJ: W.W.I£MMWI-éO
ENDEREÇO: AV. FREI JoAo BASISTA VOGEL S/N*
CIDADE- QUIfUtOÓrOL» - GO

COtmtATADA: CONSTRUTORA N. RODRIGUES LTDA
CNPJ: «U4U7MW143
ENDEREÇO: RUA H, H* 119, QUADRA J I», LOTE 11 - CIDADE VERA CRUZ
CIDADE: APARECIDA HE GO1A>IA

PRAZO DB EXECUÇÃO: 30 DIAS
FONTE DO RECURSO: SE/Q/E !«'
VALOR DO CONTRATO; 3<J9ijj (TRINTA E SEIS MIL DUZENTOS E

NOVENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E BOIS CENTAVOS).

PORTARIA: 0301/1008
QUUUNÓrÕLJS - GO • 13/M/200S

SUBSECRETÁRIA REGIONAL DE ENSINO DE MRANGATU
COLÉGIO ESTADUAL JOÃO TEODORO DE OLIVEIRA

MUTUNÔPOLIS -GOlAS

EXTRATO'
TERMOADITIVO DE CONTRATO

i;N-MST30IS
'ÁRIA: W 2079«0ni

Ger«l do Colégio ErtHJual Joio Teodora de O li TC Ir»
LTANTEiConwlh» ENDlor CoMgio Etttduil Joio Ttodon de Olival™

CONTRATADA: Coiqffo Conitroton Siylo - LTDA
OBJETÇfc rrormgn o pnzo por mil» 30 ala conforme cliunili «enti do Contrato,
penwncoendc inullendu ai átratíe cláuiuhu.

ESTADO DB ooute
aiCWARIA DE ESTADO DA BDUCAÇAO
CONagtHO REQlOWM, DA SUB, REOIOHAL DE EDUCAÇÃO DE CWA1/O
COMIBBAO ESPECIAL DE UCrMCAO

IO H,-r 300B00ao«D06307/300B. '

COBTBATAIITI: Secretaria de Estudo d» Educifftn. «traví» do Cdruelho Regjonal
d- SBe de CBtnlSo-OO.. Tepre«=n»da j>nr *ua PrwidonlB 3ta. gorila pmanhoi
HM»
COmtATJUU: AITTO POBTO DA TOMW LTD* - Citullc-QO.
OVJBJTO DO COaniATO: Fornecimento ris combustível [gasolina conun
HOtlAbSDADR PE LICTTAÇAOi pMqal» i« Pn^n
VUOft DO COHTRATOi RI S.000,00 (cinco mil reíiil.
DATA DA ABHWATTOA: 08 de abril de
Í-S66/93 e BU]ciIo í» cláusulas conL

AVISO DE UCITAÇÍO PÚBLICA
MÚOAUOADE PftEOAO ELETOÔNICO
PROCESSO: ZWJBi

4 BaefMtri* t* PoífOfm» frmrm Mufafn* • Promoção i* /DuaMari» flaeW-
*•«>*•, toma ptúbteo que «m •«» M«J*. Rua B2;in", 7* andar Safar Sul,, resta
capftàfeTTTMWBáo Púbaca m fotm» d» btrr* 1DS20dii 1T * Julho d» 2002, da
decreto Estadual 5.7Z1 do 27 02 tto 2003, decflefo estadual n* 5.B1B.0V25 de
•DD*k>.<M 2D03, o BUbstítartanierrte1. «s1, normas da kH B.5W93, fatí matar a
LfcNapk atufam dbemnlnaxta na ModeMod» Progào EhMnhw do «pó
MEHOR PREÇO GLOBAULDTE ÚMCO. '
O»'MfMM (tmta Edital fotnrio pôr emita da TMauro>E*ttdual.D EdUI em

* ' dbpc»lç«o *»' miBfH*do> / na sfte

alftJada: PREGÃO ELETHQNKM M." 02Hm
: MMTOT Prwç õ Global por Lot» Único

n.*: 20M1031BWXKM7 D«t* d» Ab*rtur«:,12WDB
.

Loa*!:. Ru« il wiT PiiUclo Pedro Lúdovlçt);T«ta»fr»7* fndar Stator Sul

olia Mp«cl«lixaria rM pnMtBcfo * BwnrlçM d> 02
{(M*) pMhM(vbrta*qt»lni:haintd»vlglllnel>'MtnMl> par* Mmlhr
»B«n(M. par um p
por Ma únfao, «MII

Oaonta N*ry Co»(»

Estado de Goiás
Secretaria da Segurança Pública de Goiás

Superintendéfxáa de Administração e Finanças

A SMratarla1 ti* Segurança PúMIca, torna púbfíco a1

realização cto(s) pracadhnéntofs) Hcflaíorioís) em sua
sade, sito ã Av. Anhengoera n' 7,364, Setor Aeroviôrio,
Gofania-GO, em sessão púbtíca na forma do Decreto
Estadual n» 5 721, Decreto Estadual ir* 5.918 de 25 de
agosto de 2003, Lei Federal B.6G6 oe 21 de junho de
1993 e pelas disposições roçadas no(s) cffadofa) edftalfs)
o seus anexos, cúja(B) cópb(s) enoontra(m)-&e à
disposição dos Interessados no , Sfte'
<vww:comprasnetaote8.flQV.br.
MODALIDADE
OBJETO

DATA

TIPO

Pregoo Eteíronico rf 057/2008

Contratação de Jornal de grande
árculàcao no Estado de Goiás; para
publicações.

10A&/200B HORA | 14h

Menor Preço {Global}

Rosana de Freitas Santos
Gerente da CPL/SSP

Stcnttríi d
Paliei* HittttríDAL

AVISO DE UCITAÇAO - PREOAO PRESENCIAL N* 007WMH. A Secretaria da
Segurança Publica/PM, por Intermédio da seu Pregoeiro B Equipe da Apoio,
designados pela Ksfaría rf 0121, da OS d» maio de 2007, conforme pnxxtga n*
200700002001615, oriundo da Pata» Miiar do Estado de Goiás, lonu pubfeo «w

Sul, GolWa-OD, em sessão pública, fará reafear.ficilaçflo na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL n' 0070008, «pó MENOR PREÇO POR ITEM. para
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS ELÉTRKOS E ELETRÚNICOS, com
entrega mediata, atrevei do site wwwxoin praanatqo, novrbr. confornie
esfWtificaçfeB ccratantes dn Anexo III - Termo tia Referência. A refenda aquisição

custeada. BtraveV <fe: recurso do Tesouro \, CLASSIFICAÇÃO
2MBíB02.0e.tBt.ia50,2^7e.M.OO, ELEMENTOS DE ; DESPESA:
3A30.52.Q3HM4í\Ml2124: A presente licitação a axweqrjente ambabicAo lefio
regUas pela Lei FaderaJ n*10;520TO, Decreto Estadual S731W, pela^dspowçtes
Ibadís.no. editai e anexa e, subsUlarlamente peta.Ld Federal 8.S5S/93, 0 Edital e
eUB.AneiM encontram-se a disposição dos ífrieresaados gmoiamenlB no ate:

» jximpfMnttao.iKiv.br. ou no endereço supra citado' e através do tefeFone:
52) 3201-1MB, onde poderá KH retirado no hortrio.de a

DAL, Gcianía-GO, 27 de maio de 2008; : '
VANDERLEI CARLOS MEDEIROS - HAJ QOPM

PREGOEIRO D A SSP/PM

S»cr*t»rf» de Ssffurtflf* Púbttc» '
PotMtWHtafDAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PREOAO ELETRÚNICO N* OOWWOI.' A Secretaria da
Segurança Pybliea/PM. por ntermádio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
dmjpwdlSpelH Portaria n° 0121, de 09 de maio de 2007, conforme processo n°

-2CÒW0002001647, ooundoda Polida MlHar do Estado de Gaia, torna pubPoo aos
nlenetados que, às 09:00h do dia 12 do me* de junho da ZOOfl, na Rua 1 15, ri 04,

Setor Sul Gdârda-GO, em sestao pufafca, tara marrar Idtaçao na modalUade
IPREGAO EIETRÔWCO n' OOWZOOe,1 Hpo HENQR PREÇO POR LOTE para

W3WSIÇAO DE HEBCAHEWTOS DE USO VETERINÁRIO, com antraga mediata,
etravéi do t^'if^Aomoiur»iat^m.bf.:ccf^m^.9S!»òficaf^n amianto*
do Anexo l - Termo de Referéncn. A referida aquWçâo sara custeada atravéa de
recurso do Temn Estadual, CLASSIFICAÇÃO
008.2902 06 181 1850 2475 03 Ou. aEHENTOS DE DESPESA. 3.3.90.30.23 A

•presente lotação e consequente contratação serão regidas pela Lei Federal n°
0.520*2, Decreto EaMual £8180003 e 5.72.1/2003, paW dspoeiçOee tcadas m
•ditai e Anexo e, stteldianamerfte feto Lei Fadam! 8933/93 D Edital e seua

Anexos encontramw à dapoaíçâo dos lírteressadr» gratilamente no ste.
jupn .dtodo e atreves do tetofonn

82) 3201-1643, onde poderá ser retirado no horário de expediente.
DAL, Goianla-GO, 27 de mato de 2008,

VANDERLEI CARLOS MEDEIROS - HAJ OOPM
PREGOSROMSSfWH

SKfMfri» ot Stgunnçt PúMct
PplkitHiliWDAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO EUTHÔHICO V CNW2D08. A Secretaria da
sguranta PiWca/pM, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipa de Apofo,

detlgnadoa pala Portaria n" 0121 de 09 da maio o> 2007, conforme processo n*
20060001800HOB, oriundo da Policia MUbf do Estado de Golas, toma público aos

, . . , , ,
Selor Suí, Goianla-GO, em sessBo púbfca fará realizar licftaeao na modalidade
PREGtoELETRÚMCO n* 0090000, % MENOR PREÇO POR LOTE, para
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTFC08, mm entrega knediata, «través do arte
wwff,fampfBiiiitiM.flO*.br. .conhrma npecHtcafoes eonstantea da Anexo l -

'ermo de Referenda. A referida aquisição será custeada através de recurso do
Tesouro EsMuil, CLASSIFICAÇÃO 2000290206181105024780300,
ELEMENTOS DE DESPESA, 3390.30:25 A presente bebeu • CQntóflQente
contratação serão repictes pela Lei Foderat n''10.S2CVQÍ, Decreto'Estadual
5B16M003 e 572U20D3. petas dhptwçBeB 'finadas no Edital e Arwro e,
BubnldiofiBTOnte peia Lei Fedam! 6 WVB3.0 EdM e BWJÍ Anexos montram-se à
dSpoílçio dos Interessado» giaUrtamento no sfte wprff.p^niprtijtfto^pQy.bf. ou
no endereça supra atado e através do bbbne (82) 320MMB onde poderá ser
retirado no horário de expediente:
DAL, GofcWWSO, 27 de mato de ZOQB

VANDERLEI CARLOS «EDElROS - HU QOPIJ
ÍPREGOERDrUSSPffH

.Si.

CELO DISTRIBUIÇÃO BA . CELO D
CNPJMF H* 01.543.0a2ftXW1-04

NIRE 82I00002IU
COMPANHIA DE CAPITAL FECHADO

Extraio ;de Ata da Br ASBcmblèla Gwal Ordinária f AGO") a 111*
Assembleia Geral Extraordinária ("AGE") da adonlstií da Celfl
DtotrlbuiçflD SÁ - (Mg D fCola D"). DATA, HORA • LOCAL:
30.C4J008. 10 hora», tttda soda l tia Catg D. CONVOCAÇÃO;
Edttal d* Convocapao^ publicado no Diário Oficial do Estado d«
Gola» 8-rWi Jornais O Popular e Oazrta Marcantil, no* dia*
16,04.2006, 1604.2000 « 17.04.2008. ORDEM DO DIA:
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 1. Tomar ai contaa doa
admlnfatndorei, examinar, discutir a votar a» DemonBlrBçfiw
FinancaJr», • lamb*n M raapadFvoa documantos
complementar»», relaUvoa ao «xarclclo 'findo em 31.12.2007; 2,
Eto0er oa componantae do Coní«4ho da Admintotraçio, oba«rvada
« allma T da* Inatruçte* Genh; 3, Instalar o Consafho Fiscal m,
consaqUentemwme, eleger os membfoa do Conselho riscai e
rropeelrVo» suptenle*. atendida a ollrea "r daa Instruções Gerais;
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 4. Fixar a
remuneraçlo dor Dlrelores, B. Estabelecer a remuneração doa
ConselhalnH d« Admlnlstracfio a ConsRlhelroa Fiscais, cumprida a
alínea T das Inslrvçflw Gerais, B. Ratificar B decloáo de extinguir
o Conselho de Admlntotraçao, objoio de Bprovaçflo na 51*
Assembleia Geral Ordinária, da 30.04.2007, runfizad»
corcomftBfit&meiile, com • 178* AssembleiB, decorrento da
Incorporação de açfies e converaao da Celg D para BitaUtária
Integral, nos temo* do Art 252, da Lei n" 6 404/1976 (obedecer a
alínea1 "g" <tas Instruções Gerai»); 7. Restituir aã aço«s cedidas,
em carafef ftóudárto, ao* Conselheln» de Administração,
transfBrindo-as para a propriedade do adonisla conlrolador,
observadas ai delfbaracow confiante» na: 178a Assembleia, da
23.03.2007. e na 180* A*»mbléla, de D4.1Z.2007 [acatar a alínea
"g" dw Instruções Gerai*); 8. Reformar o Estatuto Social em
função do defertmentofdo pedido de cancelamento do roglslra de
companhia abertB na CVM e a decorrente extinção do Concho de
Administração, e, conaeqOentemante, a ropereussao noi damals
dispositivos do Estatuto Social, bem como a Implementação de
outros ajustes; promovendo a manutenção, mera ajúat*, alteração,
BCFáacfmo, supra w 6a, e/ou rsnumeraçfio em quas« todo» o»
dbpcwftlvM- do Estatuio._Social (Art, 1* ao Art. 37). concernentes
aos assuntos denominação,, seda, objeto social e duração; capital*
social, modificação a açfies. assamblôla .geral: admkifetracao;
exercício sKlal, demonslracoea Dnancelraa, reservas, participação
non lucros e dividendos; e dtaposiçOes.Biraia; rasultando a nova
redaçflo nos atuais e/ou nos novos artigos (Art 1" ao Art. 40);
conforma demonstrados na Proposta da Administração, objeto de
menção nas Instruções Oaraia. alínea "a", deste Edtial da
Convocação (respeitar a alínea "g" das Instruções Gerais); 9.
Incumbir á Oratória da Celg D a Implementação de todaa as
medidas necessárias, decorrentes do deferimento do pedida de
cancelamento da registro de companhia abaria da Celg O. bem
como as demata decorrentes da reforma estatutária (observar a
alínea "g" dês Instruções Gerais; a 10. Autorizar s execução de
atas íílatrvW A publicação da ata das Assembleias « daa
TeapectlvftB deliberações o reforma estatutária. INSTRUÇÕES
GERAIS: •) a Proposta da Administração, referente as matérias a
serem debatidas nas assembleias, encontra-so à disposição na
sede social dfl Celg D * no "sHa" da CVM e da Ba vespa, Inserida,
simultaneamente, pelo Sistema IPE; na Categoria "Assembleia",
Tipo "AGO/E" e Eflpécli» "Proposta da Administração"; b)
es pacifica m ente, as Demonstrações Financeiras Padronizadas
(•DFP") lambem encontram-se disponlblllzadas, via Sistema IPE,
na Categoria "DFP"; c) as Demonstrações Financeiras Anuais
Completas também foram objelo de Inserção pelo Sistema IPE, na
Categoria "Dados Econômlco-Financelros* 0 Tipo "Demonstrações
Financeira» Anuais Completas"; d) os Instrumentos da mandato
com podaras especiais para representação nas Assembleias
deverão ser depositados na sede social da Celg D,
aapaeificapiante iw Superintendência d* Relacionamento com
Aclontetas. (eWofie O XX 62 32431317, com antecedência mínima
da 02 (dois) diai útete da realização da* Assembleia»; *) o
percentual mínimo para a requisição do voto mOlllplo para a eleição
doa membros componentes do Conselho de Administração 6 de
6% (cinco por cento), conforme dispõe a Imtruçld CVM n* 165, de
11.12.1991, com 09 alterações promovida* pela Instrução CVM n"
282, de 26.06,1998; t) as matérias constantes no liem 2, Item 3 e
Item 5, serão examinadas « deliberadas Bornante no caso de
ocorrência do evento condicionai negativo, compreendido pelo
termo "nlo deferimento do pedido de cancelamento do registro da
companhia aberta 'dá Celg D"; e g) os assunto» Inseridos no Item
6, Item 7, Item B a Item 9, aerflo apreciados e decididos
unicamente na'circunstância de ocorrência do evento condicional
positiva, representado pela exproasSo "deferimento do pedido de
cancetoroenlo do reflfstro de companhia aberta da Celg-p".
.PRESENÇA; Companhia Goiás de Participações * Gofaapat, CNPJ
n" DG 560.444MX)1^3I proprietária de 32,730.397 açoes
ordinárias, correspondentes a 89,98% do capital votante. Também
pmaènte,; Luiz Borges Pinto, Presidente do Conselho Fiscal.
MESA; PreskJont»: Ren* Pompeo d» Pina B Sacretária: Slrlany
Marta d» Freitas. DELIBIRAÇAO: No Itwn 1. as contaa dai
Administradores, es Demonstrações Financeiras e demais
relatúnoá complementares, foram êfrovadoa. NSo houve proposta
de destlnaçflo da resultado do exercício findo am 31.12.2007. Mio
houve deliberação para os itens 2, 3 e 5. No Item 4, foi mantida a
etual remuneração dos Dlmlam, ou seja. o maior salário básico
constante da Plano de Cargos m Remuneração da Celg D, som
prejuízo das vantagens financeiras 'Inerentes ao empregado
elevada-a condição da Dlretor, respeitada o Art 1Q, do.Estatuto
Social, mato a gratificação de «uperlnlendente, além de uma
gratificação dé'9BBiao correspondente a 50%. da soma das duas
primeiras parcalas; com pagamento d» uma décima tarcalm
remunarvçao, alern do período de descanso anual remunerado,
equivalente a 30 dias após cada período da 12 meses do exercício
dp.mandato de Dlretor, podando asse período ser convertido em.
pecdnla, caso não soja posslvw) o afastamento do'Direlor; sempre
em observância aos precallo» legais que vedam a cumulatlvldade
aobre a recebimento de remuneração dessa natureza. No Kwm *,
foi ratificada a daclsfio de extinção do Conselho de Administração.
No tara 7, ficou determinada a restituição das acOea cedjdae, *m
caráter fiduciário, aoa Consaltwiro-j de Administração, transfaríndo-
BB para o acionlsta controlador, obsarvadas as dtjljberaçoaa
conBtantw na 176* Assembleia, <te 23:03.2007, e na 180"
Assembleia, de 04 12.2007. Em relação ao tlem 0, a Proposta de
Reforma £statuláfla foi recepcionada, «xcefo -quanta as
adaptações constatada» corno necessária), sendo; portanto,
prbrnovIdoB ajustes no Art 7a (§ 1*. Inciso l). Art. fl" (capul). Art. 9"
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(Inclsoa l a II), Capitulo IV (título), M. 16 (5 1"). Ari. 28 (§ 3°), Art.
32 (Incho* III. IV e V). Assim, renultou a nova redacQo nos aluais
S/«U nos ncvoa artigos (Ari 1" ao, M. 40). conforme redapflo
Integral transcrita s, seguir: "ESTATUTO SOCIAL DA CELQ
DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELQ D CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO.
SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO Alt 1« CEU3
DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELQ D, oocIodado por açoos, constituída
como subsidiária Integral da Comnenhla Goiás de Participações -
Gotaspar ("Aelonlsta Úrlco"). cwni sede na Rua 2, Quadra A-37,
l/n. GdlfWo Gileno Godol, Bairro Jardim Golas, CEP 74805-180, na
cidadã da OolAnla, capital do Estado de Gotas, onde tem o seu
Fero. constituída por Escritura Pública deitada de 13.02.1956,
lavrada Aã folhas 125 a 13B verso, do Uvro de NoLaa de n" 31, no
Cartório do 3" Ofício desta Comarca, conforma autorização
concedida pala LeJ Estadual n* 1.087. de 19.08,1955. reger-se-a
pelo pr»iem« Estatuto Social, pela Lei n* 8.404, de 1fl.12.1976, e
pftla legislação especifica doa oervtços da energia elelrlca. além de
•e obrigar n cumprir as exigências administrativas que Vieram a ser
estabelecidas peloa órgãos competentes. Art. f A CELQ O tem
por objelo social a exploração técnica e comercial de diaírfcufçfio
de energia elelrlca, conforme outorgado pelo Poder Concedente.
11" Para o consecução de seus objellvos. B CELQ O poderá
realizar miúdos, elaborar proJeçoM, pesquisar, planejar, construir,
comercializar a operar Instalações de distribuição de energia
elfttrlcH. 5 2° No que não conflHar com aeue objelhras principais e
nem caracterizar descumprlmonto do contraio de concessão que
Hm foi outorgado, a GELO D, quando pravtamanta autorizada pela
Agência Nacional de Eneigla Elélríoa - Amei, poderá* ainda: l -
exercer «UwWades de pesquisa « desenvolvimento nos diferentes
campot de Utilização de energia, em qualquer da eu as lormaa e
fontes; II-participar de empreendimentos que tenham como
Objetívo a distribuição e comercialização da energia; III-fornecer
Informações e. assistência técnica para auxilio de Iniciativas,
privadas ou estatais, que visem & Implementação de ellvidades
econcmtoaa, culturais, assrstendala e soclab, que guardam relação
com a sua função social, objetlvando o beneficio da CELG D.
S 3' A CELG D nflo exercerá qualquer alrvldade nem praticara alo
que dependa d* autorização governam B ntal sem que antes a
obtenha. Art. 3" O prazo de duracfio da CELQ O é Indeterminado.
CAPITULO H CAPITAL SOCIAL, SUA MODIFICAÇÃO E AÇÕEB
Art 4* O capital social realizado é da R$390.41 B,«6,38
(trezentos e noventa milhões, quatrocentos e dezoito mil,
seiscentos a quarenta e sete reais e trinta B cito centavos},
representado por 32.7S0.366 (l r l tila e dois mllhOea, setecentas e
oitenta mH. trezentas « sessenta e aôlsj açoaa ordinárias, sem valor
nominal § 1* O capital social poderá sor aumentado por
deliberação da Assembleia Geral Extraordinária. 5 2" O Conselho
Fiscal, quando Instalado, devera ser obrigatoriamente ouvido antes
de qualquer deflberacão lobre a rmxUflcacSo do capital social,
Art. B* Oa aumentos de capital da CELG D serBa realizados
mediante subscrição particular e/ou Incorporação de reservas,
capltallzando-as os recursos nas modalidades previstas em lei.
S 1a Ai açoe* a serem emitidas, por subscrição particular, deverão
ser Integra Ilíadas em moeda conente, créditos ou bens, dentro do
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de deliberação
qua dlapuaer sobre o aumento de capital § 2° Caso nflo sã
verifique a tntegraflzacBo no prezo referido, ficará a Acionlsta Única
obrigada ao pagamento de sinalização monetária sobre o valor a
Integraflzar, sujeltando-se ao pagamento dos Juros de 1% (um por
cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento), Incidentes sobre o
valor subscrito corrigido monetariamente pelos Indicas ofldeIa do
Governo Federal. § 3° Nos aumantoa de capital resultantes de
Incorporacflo _ de reservas, a capitalização será feda sem
modificação da quantidade da apões emitidas. CAPÍTULO III
ASSEMBLEIA GERAL Art 6° A Assembleia Geral é o órgão
soberano da CELO D, § 1a A Assembleia Geral rwmlr-fie-s
ordinariamente, na sede da CELG D, nos 4 (quatro) primeiras
meses subsequentes ao término tio exercício social. S 2° A
Assembleia Geral rounlr-se-á, eKtiaardtiarlamenta, uma ou mala
vezes em cada exercício, sempre na sede social, no dia e nota
Indicados nos respectivos avisos de convocação ou no Ordem do
Dia. pari tratar exclusivamente dês matérias neles mencionadas.
Art T* Compele a Assembleia Gorai, além daa atribuições que a
M lhe reserva privativamente, orientar a gestão da CELG D,
estabelecendo dl ré trizes, objetlvos e matas fundamentais de
administração, bem como exercer o controle superior da CELG D,
fiscalizar a observância das dlretrlzee fixadas, acompanhar a
execução dos programas aprovados a verificar os resultados
obtidos. § 1' No exercido de suas atribuições, cabe ã Assembleia
Geral Ordinária, observadas a» disposições constantes no Art. 132,
da Lal n* 6.404/1976: l - manifestar a respeito do Relatório da
AdmlnWraeâo; d*fib*rar sobre as contas doa administradores;
examinar, dlsoullr e votar as demonshacOes financeiras, essas
compostas do balanço patrimonial, demonstração dos lucros ou
pre/ulzoB acumulados, demonstração do resultado do exercido e
demanstraçflo dos fluxos de caixa; H - apreciar o parecer que o
Conselho Fiscal, quando Instalado, houver emitido a respeito; III -
deliberar sobre o deatlno a ser dado ao lucro liquido do exercício,
bem come sobra a distribuição de dividendos; e IV - instalar,
quando lor o caso, a Conselho Placai, a, conaeqOenlerrienle, eleger
os componentes do Conselho Fiscal S 2" o cumprimento das
atribuições da Assemblâla Geral Exti a ordinária, observada a
rWacflo do Art. 131, capuf, da Lei n" 6.404/1976, Incumbe o axame
das seguintes matérias: ! - fixar B remuneração, BB for o raso, doa
componentes do Consetoo Fiscal; assim como os honorários a as
gratificações dos membros da Dlretorla, Inclusive benefícios de
qualquer natureza e verbas de represenlaçfio; II - eleger os
Dlretores da CELO O e destSuI-los. Individual ou confuntam ente,
bem como lixar seus poderes, limites de alçada, atribuições e a
fonna pela qual r apresentai ao a CELG D, observadas as
disposições legais e as do presente Estatuto Social; III - fiscalizar a
gestão dos Dlretores, examinar a qualquer tempo os livros e
documentos da CELQ D, solicitar informações sobre contratos
celebrados ou em vias de celebração e praticar quaisquer outros
atoa com vista a assegurar a perfeita execução política da CELQ D;
IV-aprovar quaisquer pianos de negócios a longo prazo,
orçamentos anuais ou plurlanuals, bem como eventuais
euptementaçOes; V- autorizar fl alienação ou transferencia de
quaisquer bens do silvo permanente da CELG D, cujo valor axceda
a 6% (cinco por cento) do valor do ative permanente, determinado
com base rias demonstrações financeiras au ditadas mela recentes;
nos casos dos bens vinculados A concessão, deverá ser
previamente obtida a autorização da Aneol; VI -autorizar a
aquieleflo de quaisquer bens, cujo valor exceda e 5% (cinco por
cento) do património liquido, ou qualquer porcentagem Interior do
mesmo que venha a aer estabelecida pela AisamMéla Geral,
determinada com base nas dsmonstiaçOos financeiras aud liadas
mais recentes; VII - autorizar a Plrelorta a onerar bens do atlvo
permanente, bem corno prestar garanHao, fianças, cauçOes ou
avais em negócios da própria CELG D ou de sociedades
Interlgadas ou coligados, sempre que o valor lotai doe alhos,
objílo da garantia, exceda a 5% (cinco por cento) do património
liquido, ou qualquer porcentagem Infcilor do mesmo que vanha 8
ser estabelecida pela Assembleia Geral,, determinada com base
nas demonstrações (Inane* l r aã mais recentes; a oneracão de bens
vinculadas & concessão requer a previa autorização da Anesl; VIU •
deliberar sobre a celebração de contratos entre a CELG D a sua
Aotonlsla Única ou sociedades empresarias qu» sejam

contratadora B ou controladas desta; W-escotfier ou deslKuli
Auditores Independentes^ observadas as normas que regem a
matéria; X - deliberar sobre a distribuição de dividendos semestrais
e/ou períodos Intermédia rios em qualquer exercício, bem como o
pagamento de juros sobre capital próprio, observado o disposto no
§4° do Art 31 deste Estatuto Social; XI-deliberar sobre os atas e
contratos, quando D valor em questão, compreendido pela soma
mensal das oparaçfles, for Igual ou superior a 5% (cinco por cento;
do capital ooolal da CELG D; XII - deliberar sobre a realização de
operações financeiras mediante emissão de titulas, notes
promissórias ou outros papéis aceitos no mercado de capitais,
nacional ou Internacional; XIII-firmar com a Dlrelorla, Contrato de
Gestão e Resultados; XIV- deliberar sobre os casos omissos no
Ealafuío Soda! da CELG D, observando os dispositivos da Lei das
Sociedades por Açoes e leis especificas que regem os serviços de
energia Blôtrica; e XV - deliberar sobre as demais maWrtaa de sua
competência, constantes no aviso de convocapflo ou, na cnao de
observância ao AiL 124, § 4*, da Lei n9 6.404/1676, na Ordem do
Dia da pauta de matérias. 5 3" As defteracoes da que {rata este
artigo deverão, quando for o caso, obedecer soa prazos
estabelecidos na legislação aplicável ao soctedadea por acoas.
Art. 0* A Mesa da Assembleia Geral será Instalada a preskflda
peio Dfrator-Presldente da Aeionlsta Única que, para constituí-la,
designara Secretário escolhido denlra seus Plrelores ou
empregados, bem como entre os da CELO D, S 1° Em caso de
ausência ou Impedimento, o Dlrelor-Prasldente da Aetonlsls. Única
ser A substituído na presidência da Assembleia Qeral pelos demafe
dfcelorea, em sistema de rodízio. $2* Para sar admitido a
participar da Assembleia Geral, a Acionteta Única deverá, antes de
se abrirem os trabalhos, assinar o "Livro de Presença", Indicando a
sua qualificação, bem coma e quantidade de aedes de que for
titular. Art. B* A convocação da Assembleia Geral compele: l - A
Dlretorla, na pessoa do Dlretor-Presldente ou, na ausência ou
impedimento, davera ser observado o dlapoato no Art. 18, ceput,
tfesto Estatuto Social, em todos os casos previstos em lei; II - ao
Conselho Fiscal» quando rnstatado, em se tratando da Assembleia
Geral Ordinária, caso a Dlretorla retardar a BUB convocação pó
mate da 30 (trinta) dias e, extraordinariamente, sem pró que
ocorrerem motivos relevantes; III * & Aclonlsta Única, quando a
Dlrelorla retardar por méis ete 60 (sessenta} dlaa n convocação,
nos casos previstos na fel ou neste Estatuto Social CAPÍTULO IV
ranETORIA E CONSELHO FISCAL Art. 10. A CELG D se rd
administrada e fiscalizada, respectivamente, pelos seguintes
órgãos; l - Dlretorie; e II -Conselho Fiscal, quando Instalado. Beçact
l Dlrvtori* Art 11. A Dlrelorla da CELG D será composta de 05
(clnoo) membros, residentes no pais. eleitos pela Assembleia
Geral, quais sejam: £1} Dlrator-Preskfente; (II) Dlrator ewncmtao-
Flnancafro; (III) Dlrelor Administrativo; (fv) Dlrelor Tôanteo; e (v)
Dlretor Comercial. § 1° A Investidura doe membros da Dtratorla far-
ao-à mediante assinatura de Termo de Posse, lavrado no "Livro dg
Atas da Dlretoria". § 2" A remuneração dos membros da Dlretorfa
será fixada anualmente em Assembleia Geral, sfrnu&aneemente
com * fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal,
quando Instalado. S 3a Os membros da Díraloría Inrflo direito a
uma gratificação de gestão, mensal, a qual nflo poderá ultrapassar
o valor equivalente ao dos respectivos honorários fixos, respeitado
o que for deliberado sobre a matéria em Assembleia Geral.
Art, 12. O mandato da Dlretorla será de 2 (dois) anos, admitida B'
reeleição, por um ou mais mandatos consecutivos, de quaisquer de
seus membros, Parágrafo único, O prazo dos mandatos dos
Dlretores estende-se ate a posse dos respectivos sucessores.
Art 13. O empregado que for elevado à condição de Dtralor te rd
suspensa sua relação de emprego até o término de seu mandato.
Art. 14. Aã licenças aos Dlretoreí serão concedidas pefa
Assembleia Geral, perdendo o carga aquele qua se ausentar por
mais de 30 (trinta) dias consecutivos, sem motivo Justificável
Art. IS. Em caso de ausência ou impedimento, o Dlretor-
Praafdonta será substituída pelo Dlretor Economlco-FInancelra a,
na * u S* nela ou Impedimento deste, por um dos demais Dlretc-res.
em sistema de rodízio, g 1" Na ausência ou Impedimento da
qiMlquer outro membro da Dlrelorla, suas atribuições serflo
exercidas paio Dlretor-f residente, podendo a Assembleia Geral,
designar outro Dlrelor. Í 2" Tomando-se vago o cargo de qualquer)
Dlretor, o substituto aerd designado Pela Assembleia Geral. § 3* p
mandato do DíretM alado am conformidade com O parAgrafo
anterior terminara com O dos demais membros componentes da
Dlreferfa. Art. 16. A Plrelorte reunlr-sa-à sempre que necessário.
S 1" As deEberaçOes serão registradas no Livro de Atoa de
Reuniões dá Oiretoria, devendo ser adoladao oom a presença de
mais da metade doa membros da Dlretorla. § 2" Nas reuniões da
Dlretorla caberá ao Dltetor-PresírJenle. além do vaio comum, o de
desempate. Competira, ainda, ao Dlretor-Presidente, vetar
qualquer deNberacfto que venha a ser regularmente adatada pela
Dlrelorla. devendo, nesse caso, nos 7 (sete) dias que se seguirem.
encaminhar a m até r l* para aptedac9o da Assembleia Geral.
Alt, 17. Sa~o atribuições e deveres da Dl palor io: l - administrar os
negócios da CELG D e praticar, para tanto, Iodos os atoa
necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais
seja por lei, ou por este Estatuto Social, de competência privativa
da Assembleia Geral; II - cumprir e fazer cumprir as leis que regem
aã Sociedades por Açoaa e os serviços de eletrlcUsde em geral,
esta Estatuto Social e as dâUberacties da Assembleia Geral; 111 -
determinar a elaboração das normas gerais da organização a

administração da CELG D, isoladamente ou articuladas em
ma mi aí s, de acordo com a orientação da Aasemblàte Geral; IV-
axecutar a orientação geral doa negócios da CELG D, fixada pela

Assembleia Geral; V-docfdlrsobre a criação e extinção de cargos
e funções, fixar sã lírio», remunerações e proceder a seus
reajustes; VI - distribuir. a aplicar o lucro apurado, segundo o
estabelecido nesta Estatuto Social e como deliberado nas
Assem oleia» Qeral»; VII - autorizar a alienação ou aquisição de
bens moveis e Imóveis. onarA-toB, contrair obrlgaçfiaa, transigir a
renunciar direitos, observadas os [Irritações dos Incisos V, VI e VII.-
do 5 Z", do Art. í™ e, noa casos dos bens vinculados A concessão,
observada a necessidade da provia anuência da Aneal; e VIII -
dispor sobra a estrutura B organização em gera! da CELG D.

Art 18. Como regra geral e ressalvados os casos previstos nos
parágrafos deste artigo, a CELG D será representada por 02 (dois)
Dlrotores «m conjunto; pela assinatura de 01 (um) membro da
Dlretorte om conjunto com 01 (um) procurador; ou por 02 (dois)
procuradores em conjunto; nos Imitas dos respectivos mandatos,
g 1° A CELG D poderá ser representada Isotedomente por apenas
01 (um) Dlretor; ou por um 01 (um) procurador,' com poderes
especiais, na prática dos seguintes fttos: l - recebimento de
quitação da valores devidos pela CELG D; II -cobrança e
recebimento de crédllos a favor da CELG D, bem como emissão da
quitação dees«s valores; III - endosso de cheques e títulos para ,
afeita de cobrança ou depósitos am contas bancárias da CELG D;
IV-emlssBo, negociação, endosso e desoonlo de duplica (m
relativas aos aloé do comôrolo decorrentes das etlvldsdiss previstos
no objelo social da CELG D; V- representação da CELG D em
assembleias e reuniões da adonlstaa e/ou flòefos de ponta dadas
empresarias, em que lenha participação, exceto na condição de
coligada ou controlada; V! • requisição a retirada de informações
BdcleMtlas, contábeh e econômlco-flnancoIraB. extratos de posição
aclonarla, dividendos, juros sobre D capital própria, bonifícaçOoa D
outros proventos; «oltoltaçfia da canvgreAo dg açdes, afteraçflo de j
dados cadastrais e de credito dos valores referwtlM aos;

dividendos, Juros sobra o capital próprio « outro» proventos em
conta corrente da CELG D; bem como outros aios
complementares; perante quaisquer companhias emissoras de
valores mobiliários e/ou InBlrtulçOaa financeiras autorizadas pala
Comissão de Valores MobRáflos - CVM a prestar serviços de
custódia de acOes fungíveis; Vil - outorga da mandato a advogado,
com vinculo empregatJcío com a CELO D, para a representação
Judicial ou um processos administrativos, axccrto para a pratica de
atoa qua Importem em renuncia de direitos; VIII - pratica de atoa de
simples rotina administrativa, Inclusive os praticados perante
rapartlçOes públicas em geral, autarquias, agendas regulidoraa,
empresas públicas e sociedades de economia mista, vinculadas á
Unlfto, Estados, Distrito Federal e Municípios, e outras d» Idêntica
natureza; IX - na preservação de seua direitos em processos
administrativos ou de qualquer outra natureza, e no cumprimento
de suas obrigações fiscais, trabalhistas ou providenciarias; X-
recebimento de Intimações, citações, notificações ou Interpolações,
oU ainda na representação da CELO O em juízo; a XI - nos demais
casos em que o ato a aer praticado Impuser representação
singular. § 2° A Assembleia Geral poderá autorizar a prática da
aios específicos que vinculem â CELO D pala assinatura de
apenas 01 (um) Dlretor ou 01 (um) procurador raguJarmenle
constituído; ou Ainda, estabelecer competência e alçada para a
prática de atos por um só representante. § 3° Os aios para oa
quais a presente Estatuto Social exijo autorização previa da
Assembleia Geral, somente serão válidos dapoís da preenchido
esse requfsHo. $4* Soo Indetegavers: l - as atribuições conferidas
por lei especificamente a um determinado agente, assim como
aquelas privativa* tio executor; « II-os atoa de deliberação
administrativa como a proposta orçamentaria, resolução, despacho
e portaria, emitidos pela Diretorla. §5* Na constituição da
prdouradorea pefa CELG D serBo observadas as seguintes regras:
l - oa instrumentos de procuração serAo outorgados pelo Dlretor-
Presidente, ou seu gubatrluto, em conjunto com qualquer outro
Dfretor; II - quando o mandato tiver por obfeto a prática de ato que
depender de prévia autorização da Assembleia Geral, somente
poderá ser outorgado após essa autorização, que será mencionada
| rta procuração; e III - oa Instrumentos de mandato deveráo
j especmcsra exteneap dos poderes outorgados, bem como o prazo

do mandato, nflo superior a 01 (um) ano, salvo quando se tratar de
procuração para fina Judiciais, cujo prazo será Indeterminado; ou
ainda quando só tratar de procuração especifica exigida em
contratos da constituição da garantia ou similares, a vigência
deverá estar vinculada ao vencimento do contrato, 5 6" A CELG D
nBo poderá ser representada por procuradores na alienação <fe
bons imóveis, na cessão de direitos reais, nem na concessão de
direita raal em garantia de empréstimos. §7* Ê vedado aos
Diretores e procuradores praticar atos estranhos ao objeto social,
neles Incluídos a prestação da fiança, aval, endosso ou quaisquer
garantias não relacionadas ao objato social ou contrária» ao
disposto nesta Êataluto Social. § B* Os administradoras a os
procuradores respondem perante a CELO O e terceiros pelos atoa
que praticaram no.exercido de suas runçOes, noa termos da lei.
§ 0° São Ineficazes'perante a CELO D nem a obrigarão, M aios
prallcadoe em vlolacflo e/ou em desconformIdade ao disposto
neste artigo, Art. 19. Compete ao Dlretor-Presldenle; i -
representar a CELO D, allva é passivamente, em juízo ou fora
dele, observadas as disposições previstas no Art. 16; II - planejar,
superintender e administrar todos os negócios e attvidades da
CELG D; III-coordenar a elaboração e conaofldacflo do Plano
Ptuflanua! e Estratégico t» do. Orçamento Anual da CELG D; IV -
desenvolver aã acdes estratégicas deflnfdaa no Plano Plurfartual e
Estratégico da CELQ D; V-conduzir ta atlvtóadea de Auditoria
Interna, Relacionamento Institucional, Jurídicas, Comunicação
Social, Representação e Ouvidoria; VI - definir as políticas e
dlretrízes de melo ambiento, desenvolvimento tecnológico,
emprego de ailematfvaa energéticas, normalização técnica »
melhoria na qualidade de produtos e serviços; VII - estabelecer
política de seguros, conforme delineado rto Plano Plurlnnual e
Estratégico da CELG D; VIII - convocar e presidir as reuniões da
Olnrtorla; IX-apresentar o relatório anual da administração e «s
contas da Dlreloria è Assembleia Geral; X - admitir, punir ou
dispensar empregados, podendo delegar essas atribuições; e XI -
exercer outras aHvIdades atinentes a sua área da atuaçao.
Art. ao. Compete ao Direlor EconCmlco-FInanceiro: t - representar
a CELG D, allva e passivamente, em juízo ou fora dela,
observadas aã disposições previstas no Art. 18; II-planejar,
superintender e administrar todos) os negócios e allvldades da área
economlco-flnancelra da CELO D; III - detalhar a programação
financeira de curto, médio e longo prazos, conforma previsto no
lano Plurlonual e Estratégico e no Orçamento Anual da CELG D;
V-fazer com que sefam providos os recursos financeiros

necessários a operação e expansão da CELG D, conforme
Orçamento Anual, conduzindo os processos da contratação de
empresamos a de financiamento, bem como os serviços correlates;
V - coordenar a execução do controle orçamenUrío e os estudos
económicos de contratos, antes e depote daa celebrações: VI-
conlobltlzar, manter e zelar pela guarda da documentação contábll
e controlar, es operações economlco-financelras; VII - sugerir a
política da dividendos; VIII-coordenar a elaboração a a
legodação daa tarifas'de energia elôlrtca da CELG D; IX - conduzir

.irograma» ambientais' no 'âmbito desta Dlretoila; e X-exercer
outras atlvldades atinentes a sua área de atuaçfio.
Art 21. Compele ao Dlretor' Administrativo: l - representar a
~:EL<3 D, atfva e passivamente, «n juízo ou fora dele, observadas

aã disposições previstas no Ari. 18; |l- planejar, aupejlnlender e
administrar todos os negócios e atMdadea da área administrativa
da OELQ D; 111 - piover pessoal adequado á. CELO D; IV - definir a
política da racuruoa humanos da CELG D, orientar e promover sua
aplicação; V-definir pcflllcas e normas sobre serviços de apoio,
tais coma transportes, comunicação administrativa, vigBancia e de
adequação das locais de trabalho; VI -prover n CELO P de
•ecursoa e serviços de Infra-eatrulura e de apoio administrativo;
VII-elaborar profeta e promover a construção de edificações e
isialagóas admlnWraUvBs; Vlll - administrar e controlar o estoque
[é material, promover B triagem e a recuperação do material
iSado, bem como promover a venda de material excedente,

Inservfvel e de sucata; IX-orientar e conduzir as nllvWadeB
relacionadas a estudos organizacionais e sua documentação; X -
idminlslrar o processo de aquisição e alienação de materiais «

Imóveis; XI - proceder ao controle de qualidade do material
idqulrido a da qualificação doa prestadores de serviços
contratados; XII - conduzir programas ambientais no âmbito desta
CHretorla; e XIII - exercer outras ttlrvldades atinentes a sua área de
rtuaçflo, Art 23. Compete ao Dlretor Técnico: l - representar a
CELG D, attva a passivamente, em juízo ou fora dele, observadas
n disposições previstas no Art. 13; il-planejar, superintender e

administrar todo» os negócios 9 allvldades da área técnica da
;ELG D; Ili • zelar peia continuidade e qualidade do fornecimento
Je energia aos consumidores ligados dlretamenta aos sistemas de

j BUbtrancmbaflo e distribuição da CELO D: IV-elaborar o
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planejamento a opwacSo e a manutenção, aos otelertias <3s
subtranamteaáo e distribuição ds energia elátrlca; V - planejar e
coordenar oe projertos e a execução de obras de Bubtranomlssflo o
distribuição da energia elétilca; VI-planejar e coordenar
oúerapBo a a manutenção doa sistemas rte subtransmlueto e
distribuição de energia etsMrlea, bem coma dos sistemas de
supervisão, telecomunicação e telecontroie associados; Vil
garantir a disponibilidade ds» Instalações e equipamentos de
subtransmtesío e dlMribufcao de enargla efàírioe; VIII - elaborar o
ptanejamonlo da expansão do* «latomae de íutaraiíerrUasSa e
distribuição da anarrjla; IX- consolidar o pinnajamonfo do sistema
energético da CELQ D em ouoorvaitcia è* dlapósiçoaa terjutof talas,
contratuais e legal», assim como ao disposto no plnneiamantu
Indicativo 9 dafennlnaUvo «nadado do Ministério da Minas a
Energia; X-Qorlr es operações decorrentes da Interligação do
sistema etétrico da CELG D com os da outros" sociedades
empossarias; XI - consolidar o PrrjrjrBrrts de InveBtSmoiitQB òa
CELG D; XII-conduzir negoclaçCas para o dnsenvolvlmenio da
empreoncfkrtentoa da ouMransrnlssSo e distribuição tía mv
elótitea; Xlll-promover o projato e a construção *s ofcraB
vinculadas às co»c«es3os; XIV - administrar o processo de
contratação d* obus s serviços; XV - conduifi programas
ambientará no ôroblto desta Dlretorla; XVI - conduzir «aludos
«valIaçSo a providências para obtenção d» liceu clamar to
ambiental; a XVlt - exercer oglres oilvldedoo atinentes a sua ftrsa
de atuaçaa Parágrafo único, No exercício da sues afrlbuiooeo, o
Diralor Técnico devera observar ae concUçCee e ES restríçCea
contidas na legislação a regulamentação ani viger.
Art 23. Compete ao Dlretor Comercial: l -faoresantar a GELO D,
atlva e passivamente, em juízo ou fora date, observadas
disposIçoM previstes no Art. 18; l!-planear, òuperinlendôr a
administrar todos os tiegôctes e otlvldades da área comercial ds
CELG D; III - coordenar a formulação e a Implementação do pTano
do marUetlrig relacionado ás alívklodos da CELG D; ÍV -planejar,
definir as refira» dfl nngocig o gerir 99 açfi«9 oua abrangem o
reJadonamanto com cltetitrift, garantindo o' seu nlnncllfnflnlo, tom
como promovtKHio a satísfâpSo doa rnsamoa e, skniiltRnawntiiite,
alcançando melhor resultado para a CELQ D; V -comercializar
enstgia « relacronar-se comercialmente com os citòntea da
CELQ D; VI -elaborar pesouba. eatíMo e aníífse do mercado
biasll-slro da energia pura atuação ne Câmara de Comercialização
de Eiwrgle Eletrlca - CCEE; Vil -piane/or e sfetiwr operações da
compra de onerflla no atacado, bem onmrt aã operações de
geieiwiamenlo áft riscos assodsdoa; VIII - denanvolver sJMdsdao
de compre, venda e «DiittájHizafâo de energia na CCEE, no que sã
reterá á aíivídade da comercialização da CELO D, a tepresentá-la
Dequeta thnaía; IX - coordenar o programs *s EMdantlzacãD
Energética d» acordo com a íngutementarto «ítieclffcâ e
eatratéglsB dellnldoa í>el« CELQ D. vteendo o melhor
pprovaíarneotc do ulHíiscoí cia onergia eletilce; X - piarwjar e
garantir a dlsoonirjilkfode d-í niwJldorci», rpapactlvoa crxitrole e
rsaliBBblHdwle metrologia e gerir os ptocedlmentos do centro
rnetrológleo tía C£LG D; XI - planejar e gerir ou procaeUmenlcw e a»
açõas rie proteçâa ds Receita, no combate a Inaaimp^iciâ e
perdas; Xil-planejar, gerir e executar os procedimentos
conceineníes eos serviços técnicos conierclate no imbiío da área
de concessão da C6LG D; XIH - conduzir profiramas ambientais no
fimbito desla Dlretoria; e XIV - exercer outras stivltiedee atínúiitwi n
eua ársa de Muacão. asçflo ií UotwnsJiio Fiscal Ait24. A
CEtQ D lerá um Conwtho Fiscui, composto de, no mínimo, 03
(três) e, no máximo, 05 (cinco) memtiroe «íwrvew, bem como
(eapaetívoa aup^ntes, residentes no pais, rjortsclcrss íe tllub de
grau antveraltàrlc ou que tendam «xarcido, por prato mftilmo d* 03
(b4»Í siioa, cafgo de adml/iístradur de empresa oti Je Conís»aie(ro
Ffacal. Art. 26. Nflo podeiSo fazer parte do Conselho Fiscal os |
membros Inlegranles tía sdmhiiatraçâo e oa empregados dai
GELO O, de sociedade empresaria do rrsesmo gnjpo, «sslm como
oa cóitfugea ou patacitas até terceiro grau ttó qualnquer ttessHS
edntlnlatradoras. ArL 2Í. O íumfcnsnuiifio d» Corm&llio Fiscal
ocortftcfl nos exercícios uodalí em que for InntalBdo. a iMdfdo da
Acloitota Única. en\t Gire!, oí>*efvíííoa ca dispositiva
legnls que regem awa iiwlalnção, Ait27. Ao ConsflSio Placai,
quendo Instalado, incumbe: l-flacaS2flr por quaisquer de M<JS
rnornbros os atos dos Admhilstraííores e verificar o cumprimento
dos «nus devaras legais e estatutários; II - opinar sobra o relatório
anus! da Administração, tarando consíer do seu pacncer aí
InforniaçOe» compfernml.aras tjua Julgar nsoessaríso ou útsls ã
dellbataçâo da Assembleia Geral; fl! • convocar a Assembleia
Geral, nos termos do Art. 9*. Inciso !): IV - «xsmlnar as
demonstrações financeiras <Jo exarclulo eucilal 9 sobra elas opine n

' V-analiiat, polo menos Irlmest/aimente, BE dsrriDiistraçSeí
tlnancoiras etabocadea periodicamente pela CSUQ D; H V! - exercer
as domais atribulctea que lha &9o conleridaa por tel, Art Is. O
uoiiíameiro Fiscal «leito, decorrente oa instalação do consslfio
Ftecal. tarft rnandírto ate s reafizaçao ds AsíemhWla Owal
Ordinária esgulnw à instalação. § 1a A Adónis» Onlcn kiellcara o
Presidente, berr> MÍIIO o Vtee-Pmsidcíití, dentre 09 »ous
representantei ef*Uvos no Conselho Fiscal, g 2° Os memhiott e os
respectivos suplente» do Coneaiho Ttecal poderás ser lantoltoa.
g 3a Ho «KérCildo sócia! cite for IrM^latlo, o Consofiio Hstal reuisir-
»»-a (rimestralmenfe, ein catétcr ordinSiio, podendo ser
extiaordlriBrianiente convotaido pelo PrasWente úo Oonaellio Fbcal
e, na sua ausência ou Impedimento, pelo Vlcs-Prenltisnle do
Consoo Ftocal, com en(ecerf»nc-la tíe, no mínimo, 97 (iwtfl) dias,
deliberando com 3 prsefltiça de rnals tia mstmís dos menibros do
Conselho Fiscal, Alt 39. A Assembleia Qerril que ato$er os
membros cio dwsHrio Fiscal flwtrs os hrtnoríriw cfos membrcs
efetivos, observado o Hmila mínimo dn 10% {dat por c«mo} da
média da remuneração íirtinilrta aon pii«tor»s.
Parágrafo único. Quando o membro efeiivu do Consmlfio Fiscal
estiirar afasfado de BUÉTO funçCan. 09 resoedivoíi honortrlon serSo
atribuídos proporutoratmento ao sau auplertle. Art. 30: o
Curtseirialro Fiscal, mediante comprovação, uerí reMrrbol^ixio das
deapesaa que efeluar com a locomoção e aetscía realMM-3aa a
serviço daa allvIdtKiw do Coiissllio. CAPlUILO V EXERCÍCIO
SOCIAL, DEWONSTRAÇOEB FIMAHCElRAfi, RESBWAS,
PARTICiPACAO N03 LUtíHOS £ OJYIDKNOQS Art, 81. O
atórcicto aoc/al coincidira com o aro elvll. S 1° A CELG D potínrá
levantar balanço aamastral. § 2* A Assembleia Oeral pcdarà
declarar cfivWendoa á conta do lucro apufndo no Balanço semírtiíral
§3* A CELG O podorA, píir rJolítieiaçflo te ARsemNíla Getal,
tewititaí1 twlanco «rri [i^iloiiaa IIIOIIOISB « dtarrflMfr (JMdfifrios
Intoriliedièrfoe, ofesafiradas sã dteoosiçfles legata. § 4° Ent
qualquer caso, a delilreragao" sobre a rilslríbuiçflo ria dlvIdefidoB
liiteimed-iAfiofl c»j iulorcalaiBç dependerá da oletmraçfto sia
eeludos, autíitsdag por empresa hitlepflnrffail». contwxiQ prc-Jeçflo
de fluxos de cslxs qv« def no nitrem s vlsbffWida de sua
(mplementaçSo. ofjm !ti(otmaçfl»s suflctefitEa qua aufioilwn tal
pretensão, nos lermos ria RnaoiucSo Normutivn Matf r? 149, da
Zfl.02.2003, Art. 32.. No «ncurraniarilc de carta exsrclckf aíici*
Baião elabofedoa, com obntirvfinraa das dlaposiçOee iegals, RS
seguintes demonaítaçrjBe (Inanoeirua: l-balando palrínionidi l i -
demonstração dos ÍUMOS ou prejuízca acumi/lodos; III -
demonstração do resultado do exerdoic; e IV - demonstrueflo doa

fluxos de caixa. Art. W. Aptiwlo c rasultado rfo exnrcldo social.
ddle serSo dedialdos, o sBlcio dos prejuízos ecurouladOÊ, ea
hower. e a firovisáo jiara o imposto de Renda, Art 34. Apurado o

! lucra liquido do exarciclo, date far-sa-é o tiôílaqua tle 5% (cinca
' por cenlo) pêra B conatltulção ou surrwnto'ífa rsserva tega! de que
traia o Ait. 193, da U! n1 6.-KMM976, ale çue seu montante atinja
20% (vlRiB por cenlo) da capitel social. Parágrafo único. A reserva
legal de EJUQ írsia este artigo poderá ser aproveitada para aumenta
do capitel, matííantu deliberarão da Assembleia Qersl. Art. 35. A
Assembleia Geral ocwsrá dellt>af&r sobift a constituição de outras
reservas, bani como iRcoiporar o saldo ao capital social! quando
permitido por lol, ArL ítí. O iucro ramaiiescentc tierâ aaalrr)
distribuído: l - 25% {vtoto a círrcú poc certío) do lucro liquido do
exercício será cfôsUnado para pagamento de dMdenòos à Aclor&ta
Única; e II - o aaldo remanesconte fgri n destíno ouo a Assam&téía
Gerai ttetermlnaf, consubstanciado em proposta da D^storla.
ouvido o Conselho Fiscal, quando aplicável. § 1a Os dívldgnáos
atribuídos às açoee serflo colocnítos Â disposição da AclorilMa
Untea dentro de 60 (aessenEa) tíles, contados rffl reaflzacAo ria
Assembleia Qdral reíportaível oela dqdíinaçSo dos dividendos.
§ 2* Quando a situação financeira nflo paimlllr o pagamento dos
âívtdflndM noa prttíoa pravintcs no parôgfafo anterior, a Diretorla
fixará nowis prazos, comunicando-os à Aefánbta Únk». §3° Os
dividendos pravfetos nesta artigo tião serão obrigatórios no
exercício social em que u Diretorte informar â Assembleia Geral ser
o dessmftotso IrtcDmoaílvai com a BlUiapSo financeira de CELQ D,
caso «m qu« o Conselho Flacal. ouantto Instalado, emUirt parecer
sobre a InfnrmBcÈto. §4° <3s tflvtóanriOB que deixarem de ser
dlslribtiidos no» tarmos do parágrafo anterior aerSo regtalnidM
como resttrva flspôclai e, se nfto (brsm absorvidos por prejuízos em
«xercldos BUbseqOiwlea, devefSo ser pagos asalrn que a sHyaçSo
financeira da CEI.G D permitir. § 5° Revertwâo è CEL.G D os
dividendos dlstiiíjuldos o não lEclamadcs no prazo ds 03 (irts)
anca, cornados do dia fbado para o pagamento. CAPÍTULO VI
LIQUIDAÇÃO, DISSOUUÇAO Jí EXTTNçAo DA SOCIEDADE
Art. ST. A litiutísfflo, tílssDli/çflo B «xtlnçao dfl CEtG D procoasar-
f«-6 sm conformldârta CDÍÍI a tel yloento, cabendo á Assambíéla
Geral dispor sobre as providências r.Bcessílrlas. CAPÍTUL.O V!l
(Xap08lÇÔF,8 GeriAm Art. m. O» emprsgadoa da CELG O
obedéaeiâo ao isginie pravislo na Cnnsolklaçfto das L«fs do
Trabalho - OLT. Art. 38, Os Olrolores, mambroB do Conselho
Fiscal &. aWa, os empregados ds CELO D, nSo poderão contratar
saiviçoa c-j abres paro quatw.ior sncledades ainpresftrtas ou
eniidaiJfls de «o« SBJflrrr SÃIÍOS, aclonlsíss ou ocupem cargos òe
dlroçSo, conlrote ou aíirn(nl8lr»cao, DU uomorolar aob qualquer
modalifiade com a CELQ D. Ptiiágrafo único. A uodaçõo mntida
nu câ^ui desta e;Ugo & flxií.nsli."j ÉS Boctódâdas empresárias de
propttsciW» ou tiradas por cíiiJi^Sb, asCõndantaa, descai rfentea
e colaterais ale o 2° grau doo Ólretoras e m«ribroa do Conselho
riscai. Art 40, A CEl.G D assegurará aos membros do Conselho
Fiscal » Offfltwla, bem como ojs íjor^ntos, quando tega(m«tile
possível, n defnsa em processos judiciais e adrnlnfAtrRtlvos
prupoaloa por t^icsiltos contra as monclonatlea pessoas, durante
ou apôs oa reaiísdli/oa meridaíoe, rwratos do gestão praífesdos no
exôrclcia de MÓS funçoos, uodendo manter corrlrato da seguro
para a cobsrtura ds daapesa» processuais, honorários ddvooatlcios
e ítiLJenÍJtaçCtw, daeorranlei do í referidos processos.
Parágrafo único. Se o mdmtro do Oonsellw Flacal, o Dlmtor ou o
gõrante ter condenado, com dodsflo transitada em Julgado, deverá
ressarcir a CEtG O de todos es custos, despesas e prejuízos a ele
cBusacloa, quando nfto cobsrtoa por saflure." No ttorn ô, os
adónis'as ds liberarem favoravalmante psla atrltiulçãa da
piorrogatlvaB a DinMoria da Celg D, onjatlvando A Impiomentaçao
de ledas as mádidas necessárias. dfiCOrrsriteB ílo dôferlinsnid do
|MtildQ ÍÍB tíÈticelanietito tia reglstru de companhia aberta da Ca£
D a, sluitiltaiiesmenlt), sallentaíam a iieraflaidado de cnnUnuídade
no cumprkriftnto da publicação tíos avisos sociatártos no Diário
Oficial 9 no jornal editado na localidade da sede social da Celg D,
oxcato e publicação determinada paio Art. 1'. da Instrução CVM n"
207, da ut.02.1B94. No liam 10, em complomantação te
deliheraca&a dfifisa Assembleia, foi fatailtada n pubfaBjSc da
prAssnte ela, orrjkWa» aã respectivas asslraluraa dos
rípresententea da Ge-íMpar Q soli fl (orma d* exU-ato, bem como u
adoçflo <im eagulfires msdWf»: et arquivamento e registro da
presente ate na Junta Comerciai ao Estada de Goléa ("Jtjceg"),
acompanhada de eKempl&r da publicação das Demonstrações
FJnaníwss. de 3Í-12-2U07; b) twisofldacflo do Estatuto Social a
arquivamento na Jucsg; c) InearçAo do Ealatuto Social ro sitio da
Celg O; tf) publicação integrai do estatuto Social no Diário Oficial;
«) dmilgsfSc da presaiile ata oti extraio de ala, Informando sobra
o cmnprimanlo dos aios côfiBlante» ns» alíneas "a", "b", "c" e "d";

i} arquluainenío Q igylstra de exemplar do Diário Oficial «a Jticsg,
contando o Eslafuto Swial, veiciiiatio, ttos leiTnoS da La! n*
6.404/1976. DECLARAÇÃO: A -Sta ongfnal foi iawrada ern IFvro
pròpric e arquivada na Jucey, íob o n" B2WU)M27B6, em
14.CB.2M8. Marta da» Graças C, O. rJe Assla • Sacrctiria-Oeral.
HOTA: O Exirsio de Ala. trenscfltí' acima, contempla a redaçío

Integral do Estatuto Sócia!, tegblrado na Juc«g sob o n"
62CW8S276S, em 14,06,Jí,Lí)9, observado o emprego desla
fiubllwoSo com o objetlvo do cumprimento rio drspoalo no
Art. 135, § 3a, w>mb!nafift com o Art. 98, & 1a. tia Lei n"
6.404. de 18.13-1976. O Eslatulo Social, datado tte
30.0-t.2DOQ, pncwitra-ftt' iHKtsrVlo na sltlii da Celg D

DJtSPACllO VIDISUE í 01UA N* 018/08

u ws autos <lo prucc.ua CELO n'

Cot* íaiwinidojiní Tn«d Rcnai Soírii - ., _„«, 41* taiilaM-se-é mi cWttde ílo Cnldns

ujnalilei9ixiu"qut a CELCi lí ,.Lr,rw;.>!(DoiiiRdiirfl leMuorno coniiapurtldc s
inaoix-lo ilas logoniwcBs da CELG U « w> ÍWIM te Qoiíí eui luilo o miiteiiaJ ds
rtívuijinçiio rio tv«ito; Iblilcr.i, wniEes, l««n«.^, 01 silenciais o convites, no! uniformes
dus alísias, nji aijai^liúb. 1*1 ;és, uni ifcjji-.^criolns iuinniiU! f. e^lcnuis dos Oiiiíiakis,
ILSS iLiedliJns nifiiiiMU pcnnilidoí, unde JOTU FÍÍ?IMI(B(ÍBS w pariidas; •

GR coiilinlEtiu d l r fW ai' Feiinmnflo GOW-Ã da BasnutíBlioi «n Cadeira de Roda? -

FOBC, i»s it raios do «UM do JTL. IS, tlt> Ui n* Í.6S6, a; 31 uníunhoi le 1993. uma

—SF
1. autorizar B ombatuçia direta ds fedtrii^a Galint dt Btiijuetibo! tn Cadeira

Ac Rodu - FGBC, Inícrita ao CNPJ/MF job o n* 07,3 8i.M S/0001 -30, pá
inocigibilidade de iiciUçlo, noi ttmwa ílo caput do artigo 15, da Ui n* 6.666/1993,
qitó tem por abjela D pamcinio dt III Cop» luíeroadaoal Toge Reiua Soam -
Kuaíii, no VtJor de RI 92.000,00 (novenk e dois mil raais), * ter repassado em 3
(Ufa) patixlva, nado a princím, ao valor de ES 3iOOrj,OD (trinta e doía mii reais),
com venoimeoto de pagamento an J l demarco de 300S, e ajduaj oucrai na valor
do RJ 30.000,00 Cbim» mil reais) cada, com vencimento de psjjBnwmo em 30 d*
abril dt !OOÍ e 30 (jfl^ftio de 200Í; '• ' ;

2. detamliar Í SupcrbdMuUacti du Ecauanlt - DF-SPEC, que tome m
. provldftiíins nccessârips para B legularizicfio ao sistím* orfMiecUjw, cî os

recusei estia asscginidoa na Reserva Finíacelrn a4 41611/1008, aípiii inserida no
proccsio citado, e qtií proceda «a controle no referido sistema;

3. deterreinar è Praeunutari» Gíttl - PR-PRGE, <;ue proceda à eloboraiâo do
icspecUvo íadrumeolo coriislua)-,

A. detófmiiuir oua o Deporia menta de ComnnícaíSo Soda! c Mirktting - PR-
DPCK, MJE fesjwosivd pela tiesffio do contanto eni telc e que ptocttla i publicação
do picsenlc mo no Dlírio OGciíl do EDodo, no MHO de ciiito dias( j\us termos do

Devem os setorcs compelcr.les dai cumprimento ao prcseníe detpacbb,

DS-te ciência MM rnlnossodos.

Goltaia, 26 de adio de 20(18

Enlc Anriade Branco
Presidente

Saneago
• GOVERWO DE COlAS
SECRETARIA 0/VS CIDADES

SANEAMENTO DE qOlÁS S/A

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

Ref.: PREGOO ELETRÔNICO N"Q49/20ÍI8
PROCESSO: N" 224B/2Í308

A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, alra-
vés da CotnissSo Pennaoenle de Licitações, torna ptlWícu o resultado do jul-
gamento da licitação em referência, com as empresas vencedoras a seguir: 01)
TO P NET PAPEIS E INFORMÁTICA, nos Itens 01, 03, 05 t 07; 02)
CSM COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LT0A, nos líens
02, M, 06 e 08, cohibnne ala inclusa no procesío n* 2249/2008, abrindo-se
na data desta publicação, vistas do processo iicilatório, aos interessados,

Goiânia, 27 de maio de 2008

GOVERNO DE GOIÁS
SECRETARIA DAS CIDADES

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
ICeríífico que a fotocópia confere com o
1 Lein°2.H8)

•TTAÇAO DE SERVIÇOS S.S.
.ia, conforme ala inclusa no pro-

cesso u" Ifi27;ao08, Bliriíido-se na duta ileaia publitBcflo, vistas do prccesso

Goiânia, 27 de maio d* 2008

Adjn, Leovnldc^áarigiJEs da Cunha
PresidWite da PR-CL
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34.408,76 10/04/2008

28.888.3ÍT 21/02/2008

33.181.52Í 25/01/2008

45. 984,27 1 26/12/2007

1 0/2007 j 0 1 26/1 0/2007 30.474, 1 7 ! 23/1 1 /2007 ^

, 4,*1|̂ ,̂,̂ ,o,,f«,,ra,í,,frjfmi*r™íaB.,r̂ (,maar™,;™2ía,.,r

jT«tWd«PfiC:«,,dw,A«.Trjí>.vo.v*rDUplKld,<l.eB,$(A(l,0)|r
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.. il í UC

510045820

510045820

i 51 0045820

510045820

510045820

510045820

510045820

510045820

510045820

510045820

510045820

: 51 0045820

.510045820

510045820

510045820

510045820

510045820

; 51 0045820

510045820

510045820

510045820

510045820

510045820

510045820

510045820

Tipo da tgtura irí. tia corifa Mês/ Ano rof. S&quíMtciai N!i àa píffcete

j GRUPO A 0510045820 [ 6/2008 f 0 j

IGRUPOA 0510045820 5/2008 •• 0]

IGRUPOA 0510045520 i 4/2008 i ^ oí
! GRUPO A j 0510045820 3/2008 j~~~ -—p—

•GRUPOA j 0510045820 2/2008 j 0 :

; GRUPO A 051 0045820 1/2008 0 !

iGRUPOA J0510045820 f 12/2007 O J

ÍGRUPOA [0510045820 j 11/2007 ; oj
! GRUPO A 0510045820 ' 10/2007 0;'

IGRUPOA 0510045820 ! 9/2007 J 7 _ 0;

IGRUPOA 0510045020 j 8/2007 0;

'• GRUPO A 0510045820 7/2007 í 0 i

GRUPO A [0510045820 j 6/2007 t O J

, GRUPO A 0510045820 5/2007 - OÍ

GRUPO A 1 05 1 0045820 4/2007 0 1

IGRUPOA 0510045320 \7 oj
| GRUPO A 0510045820 2/2007 0 i

IGRUPOA 0510045820 f 1/2007 O j

iGRUPOA 0510045820 12/2006 O J

| GRUPO A 051 0045820 1 1/2006 0 j

: GRUPO A 0510045820 10/2006 , Oj

iGRUPOA [0510045820 9/2006 j O J

iGRUPOA 0510045820 ' 8/2006 OÍ

! GRUPO A |0510045820 7/2006 j O1

j GRUPO A 051 0045820 [ 6/2006 j 0 j
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3-53/
Vencimento Vstor O-ais pagío. Mí -- — Õ^ *

26/06/2008 i 26,068,66! j Modalidade não es;

28/05/2008 í 21.643,67: 25/06/2008 j Modalidade não esf

02/05/2008 | 30.395,24] 04/06/2008 (Modalidade não es|

Q3/04^ÕÕsT 26.505,77; 08/05/200B 'Modalidade não esf

06/03/2008 ] 34. 408, 76 j 10/04/2008 ; Modalidade não esf

26/01/2008 28.688,34 | 21/02/2008 j Modalidade não es|

26/12/2007 33.181,52: 25/01/2008 Modalidade náo es|

28/11/2007 45.984,27; 26/12/2007 Modalidade não esj

26/10/2007 l 30.474,17; 23/11/2007 Modalidade não es\7 | 50.744,57! 25/10/2007 l Modalidade não esf

26/08/2007 Í 66.053,36! 21/09/2007 Modalidade não esf

26/07/2007 58637,29! 23/08/2007 li Modalidade náo esf

26/06/2007 ; 41.394,73; 25/07/2007 j Modalidade n3o esf

26/05/2007 31 .641 ,72 j 18/06/2007 Modalidade não es|

26/04/2007 34.322,07 j 14/05/2007 Modalidade não esf

26/03/2007 22.953,02 j 03/04/2007 '. Modalidade não es(

26/02/2007 41.126,67! 22/03/2007 Modalidade não es[

29/01/2007^ 39 316,43 | 22/02/2007 Modalidade não esf

26/12/2006 42547,51; 24/01/2007 | Modalidade não âsr

26/1 1 /2006 53. 1 43,41 i 1 5/1 2/2006 Modalidade não esf

26/10/2006 58.817,11 ; 23/11/2006 [Modalidade não esf

26/09/2006 55.139,321 20/10/2006 [Modalidade não es(

26/08/2006 46.655.35 j 29/08/2006 ̂ Modalidade nã° es|

26/07/2006 40.318,91 i 14/08/2006 1 Modalidade não «S|

26/06/2006 29 .065,14 j 24/07/2006 Modalidade não es(

Valor total das faturas a vencer: 0.00
Vator total das faturas pagas: 965 378,35

Valor total das faturas vencidas: 26 068,í
Valor total de cheques irregulares: c.00

http://gyn-bill-01:11090/crm-atendimento/protected/attendancc/ecrm/invoice/consult_invi)ices_frame.jsp 26/06/2008



l Cliente: 3S068? - L P DF. CASTRO b Cf A LI í *•

í 510045820 - VAMOPOLIS FAZENDA STA.RT*.

Em aberto: _?6,Q68.66 D A receber 0.00

L"F'bÉ"CÃSfRÕ"Ê"ÕÍA"LTDA

Página I de 4

Medidor: 298õi>ôS-

Data da emissão: 27/03/2008""
Razão: 54

Regional: P18

Medidor: 2985558-3

Rota: 13 6600

Código do cliente:

N/F - FATURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA - GRUPO Ã~
Número: Série: Emissão:
360059 / OQ3__ 2?/03'2008
L F DE CASTRO E CIA LTDA
CPF/CNPJ:
03.260504:0001-39

Inscnção estadual: Banco / Agência / Conta corrente: Período:
ÚMiDO

Estrutura tarifária:
THS_ VERDE

329 ' FORNECIMENTO ' 18/02/2008 a 18/02/201 1

Endereço da unidade consumidora:
FAZENDA STA RI^A. N. GO330
,- KM5 BONADELL!

ONA RURAL
! CEP 752erJCOOVlANOPOLISGO

(Leit. atual - Leit. anterior) x Cte. medição = Result consumo + ind. perda

Vencimento base:
26;03/200á

Dados da medjgãpj

http://gyn-bill-0l:l 1090/crm-atendimento/protected/consultínvoíces.do

215100

003273

155486

036903

013329

205223

003058

153631

036903

012513

9877

215

1855

0

816

0,36000

1,44000

0,36000

0,36000

0,36000

- ... -

3556

310

668

0

294

000

Página 2 de 4
i Mês de referência, 3^008 j

! Data da leitura atual: 12/03/20081 N° medidor kWh/kW.
Í Data da leitura anterior: 14,132/2003 N° medidor kVArth/Qh:
í Data da próxima leitura1 i4,'04/20ua
! Data da apresentação: ;;/voií/zous
! Número de dias: 23
i Média / Dia:

(nd. perda:
4 083,286 j_ ^

Histórico de consumo e demanda - Faturado:

N° medidor eletrônico1 2986SGS-3
FM:

MAR/2008

FEV/2008

JAN/2003

DEZ/2007

NOV/2007

OUT/2007

SET/20D7

AGO/2007

JU L/2007

JUN/2007

MAI/2007

ABR/2007

114472

107155

111962

149150

177806

137454

165710

170054

176762

127617

113072

130301

Difígía Dernamía

LIDA | 000

LIDA ; 000

LIDA j 000

LIDA ! 000

LIDA : 000

LIDA 000

LIDA ! 000

LIDA Í 000

LIDA ! 000

LIDA ! 000

LIDA 000

LIDA 000

DeíTíáíííia
F p

445

307

445

445

445

445

445

445

451

429

384

373

UFsR DMCR
total P
2988 310

5367 296

4494 000

1360 000

«"ã^rao
4728 037

24713 010

~23S4á 038

23210' 04?

14381 026

12653 M3

12504 021

DMCR
PP

000

000

000

000

000

037

010

038

047

026

043

021

Faíor íí&

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

038769

OD3656

021438

003875

015410

014239

003493

006757

000421

012147

036499

003425

021008

003875

014550

013428

003287

006674

000338

011413

2270

231

430

0

860

811

206

83

83

734

36,00000

1,44000

36,00000

36,00000

0,36000

36,00000

1 ,44000

r •
36,00000

36.00000

0,36000

81720

333

15480

0

310

000

29196
-,

297

2988

2988

264

Conjunto: SILVANIA/VIANOPOLIS REGIÃO

hltp://gyn-bill-0l:l I090/t;rm-atcndimt:nto/protected/consultlnvoices.do 26/06/2008 j
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j

1 Of'^rne.áo *•!(.-• jvn> Q\-i~ Ta"fa

UFERHR j 2988 0,168950

; DEMANDA ] 445 12,490660

i CONSUMO P j 3556 1,041440

; CONSUMO HR i 29196 0,168950

j CONSUMO FP B1720 0,168950

Código do cliente: UC: Mês: Vencimento:
380682 510045820 3/2008 03/04/2008

Reservado ao fisco:

Sig!s do íributo Ba

P l S/P ASE P j

ICMS
í COFINS

h-sív^-m-v -ifí- íii'!' * < • -

1 FATURA VENCIDA: MÊS 2/2008 VALOR: RS 34.408,76 (DESCONSIDERE SE FOI PAGO).

i^o cU$ rf-sF^i dí* Kzzr^-.íriBêfi

Qtde, horas de utilização: N° de vezes de utilização: Horas acumuladas:

Htótorico ííà í^nisníííi cie sj'ir"3í;èo Aturada j L ançarr.eníQw ^ferfiii1&s á

!¥^4rt̂ r~D^^rí̂ ^ i [̂ T^

"3S55
504,82 l O*f"

! 5.558,34 ;

3.703,36 !

4.932,66 i

13.806,59 f

Valor total:
28,505.77

SO fje C;álf.u!o AhílIJOÍd Víkif

28.505,77 ; 1,2068 j 344.00 i

28.505,77 Í 29,0000 J 8,266,67 •

28,505,77 } 5,5852 ! 1.592,10 j

N° vezes acumulada: Fator de uso:

jífscao

Oitura Di^raãça Conter, h
MAR/ 2008

FEV/ 2008
, JAN/ 2008

DE2/ 2007

NOV/ 2007

OUT/ 2007

SET/2007

AGO/ 2007

JUL/2007

JUN/ 2007

MAI/ 2007

ABR/ 2007

http://gyn-bill-OÍ:II090/crm-atendimento/protcctcd/consuItInvoices.do 26/06/2008
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOÍÂNÍA

RUA 10 - ED. PALÁCIO DA JUSTIÇA, 150, S. OESTE
CEP: 74120-020 TEL. 3216-2000-FAX : 3216-2709

9a ESCRIVANIA CÍVEL

AUTOS N° 761/2008

PROCESSO N° 200801848355

TERMO DE ENCERRAMENTO DE
VOLUME DE AUTOS

Ao 15 de julho de 2008, procedi ao
encerramento do 2° volume destes autos, às folhas 3533.

ESCRIVÃ


